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LEI N.° 1.321, DE 29 DE JUNHO DE 2012.  
 

 
 
  “Dá denominação de logradouros públicos.” 

 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU, PARA 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAR A 
SEGUINTE  
 

 

L  E  I :  
 
 

Art.  1.º   - Passa a denominar Vila Cyrino Aguiar, o aglomerado de casas localizado na 
antiga Fazenda Saudade, na RJ 206, em Pureza – 3º Distrito de Município. 

 
Art.  2.º   - Os logradouros públicos localizados nesta Vila terão os seguintes nomes: 
 

§  1º  - rua Amarito Batista Aguiar, a rua que tem início na RJ 206 e término 
na mesma RJ 206; 

 
§  2º  - rua da Saudade, a rua que tem início na antiga RJ 206 e término na rua 

Amarito Batista Aguiar. 

 
 

Art.  3.°   - Comunique-se a todas as repartições públicas interessadas na referida 
mudança, em especial o Cadastro da Prefeitura Municipal e os 

CORREIOS. 
 
Art.  4.°   - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
São Fidélis-RJ, 29 de junho de 2012. 
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